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Ainda quanto ao veto total do 
governador Joaquim de Magalhães 
Cardoso Barata ao Projeto de Lei 
nº. 21, que concedia abono de 
emergência aos servidores civis e 
militares. 

Em suas razões o governador 
finalmente alegava que: “o aumento 
de vencimentos que breve proporei 
a essa Assembléia será proporcio-
nal à remuneração, fazendo com 
que os funcionários mais humildes 
sejam mais beneficiados. Não con-
cordo com o aumento uniforme para 
todas as classes de funcionários. 
Esse tipo de abono é desaconse-
lhável, e a experiência o indica. O 
abono de Cr$ 1.000,00 que o meu 
governo concedeu em 1957 não 
obteve êxito integral, chegando, in-
clusive, a criar embaraços de ordem 
administrativa”.

Concluía o governador: “por 
esses motivos todos e diante das 
razões que ora sustento, demons-
trativos de que o Projeto contraria, 
assim, os interesses do Estado, hei 
por bem Vetar Totalmente o Projeto 
de Lei nº. 21, com fundamento no 
artigo 29, § 1º, combinado com o 
artigo 42, inciso II, da Constituição 
Política do Estado”.

   

A Fundação Carlos Gomes fir-
ma convênio com a Sociedade Ar-
tística Beneficente “Rodrigues dos 
Santos”. O objetivo do convênio é 
o repasse de recursos financeiros 
para a execução do projeto de Mu-
sicalização do município de São 
Caetano de Odivelas, bem como a 
realização de Curso de Capacitação 
de Monitores e Mestres de Bandas 
em benefício da comunidade geral.

(Cad. 3 - Pág. 3)

 

A Universidade do Estado 
(UEPA) abre inscrições, somente 
via internet, no período de 03/09 
a 05/10/2010, ao PROSEL/2011 
para provimento de vagas dos 
cursos de graduação.  A UEPA, 
de igual forma, também abre ins-
crições, naquele mesmo período 
ao PRISE Subprogramas XII (3ª 
Etapa), XIII (2ª Etapa) e XIV 
(1ª Etapa), para provimento de 
vagas dos cursos de graduação 
previstas para capital e interior.

 (Cad. 3 - Pág. 4)

Pavimentação
de ruas do PAP

Autores 
paraenses

Iterpa arrecada
terra devoluta

Instrução Normativa define mercadorias
de dispositivo do regulamento do ICMS
I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a 

0019/2010, editada pela Se-
cretaria de Estado da Fazenda 
(SEFA), define as mercadorias 
de que trata o artigo 126 do ane-
xo I, do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e 

Cursos de graduação

A Secretaria de Transportes 
assina contrato com a em-
presa Construfox Constru-
ções e Incorporações Ltda, 
para execução dos serviços 
de pavimentação de ruas do 
Programa Asfalto Participativo 
(PAP), no município de Eldo-
rado dos Carajás, sob juris-
dição do 5º Núcleo Regional.

 (Cad. 3 - Pág. 10)   

O Stand da IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ 
(IOEPA), instalado na XIV Fei-
ra Pan-Amazônica do Livro, 
está vendendo livros de au-
tores paraenses e edições do 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.    

O Instituto de Terras do 
Pará (ITERPA), pela Portaria 
02191/2010, arrecada área de 
terra devoluta, incorporando-
a ao patrimônio do Estado, 
que passa a ser denominada 
“Gleba Catalandeua”, situada 
no município de Abaetetuba.

(Cad. 1 - Pág. 14)

sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e In-
termunicipal e de Comunicação 
- ICMS, aprovado pelo Decreto 
4.676/2001. A I N relaciona as 
mercadoras de que trata o artigo 
126 citado, nas operações inter-
nas e nas operações interesta-

duais. De acordo com a Instrução, 
entre outras disposições, compete 
à diretoria de fiscalização/célula de 
planejamento, monitoramento e 
estudos técnicos de fiscalização, 
a nálise e deliberação quanto à 
concessão do Regime Especial.

 (Cad. 2 - P ág. 3) 

Projeto de musicalização Homologação
de concurso

O Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios do Estado, por meio da 
Resolução 9846/2010, homologa 
o resultado final do Concurso Pú-
blico, para provimento dos cargos 
efetivos de Técnico de Controle 
Externo, Técnico de Informática 
e Assistente de Controle Externo.
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